
INDICAÇÃO N°   21 DE  DE MARÇO DE 2016.

 Que seja criado um Centro
de  Assistência  e
Convivência  do  Idoso,  em
convênio com a Prefeitura.

Origem: Poder Legislativo
Gabinete do Vereador João Carlos Vieira

 Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte:

INDICAÇÃO

Através da Secretaria da Assistência Social, solicitamos que seja 
criado um Centro de Assistência e Covivência do Idoso, no nosso Município, em 
convênio com a Prefeitura.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

               Essa proposição é urgente e necessária para nossos moradores, com
o objetivo de oferecer aos cidadãos da terceira idade a oportunidade de pleno
convívio social  e atividade permanente, visando ter mais atenção e cuidados
necessários  para  o  idoso.  Dando  incentivo  às  atividades  físicas,  lazer,
recreação, e cuidados com a saúde. Tendo em vista que, hoje, no município não
tem uma casa  com todos  esses  cuidados  necessários,  em convênio  com a
prefeitura,  e  que  na  maioria  das  vezes  são  pessoas  mais  carentes  que
necessitam de cuidados especiais.

Eldorado do Sul , de Março de  2016.

                   Vereador João Carlos Vieira
                                Proponente


